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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 067/24, DE 05 DE JULHO DE 2.024
(Republicado para retificação)

“Dispõe sobre prorrogação de
validade do Processo Seletivo
nº  001/2023,  nos  termos  do
Edital de 05/05/2023.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal de
Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei e,

Considerando que o Edital de 05 de maio de 2.023,
no item 1.3, permite a prorrogação da validade do Processo
Seletivo, uma única vez e por igual período, com base nos
princípios da temporariedade e da excepcionalidade, bem
como  a  aplicação  do  princípio  da  economicidade  em
benefício aos recursos públicos;

Considerando  que a prorrogação é de fundamental
importância,  uma  vez  que  se  economizará  com  a  não
realização de novo processo seletivo;

DECRETO:
Art.  1º.  Fica  prorrogada  a  validade  do  Processo

Seletivo nº 001/2023, nos termos do item 1.3, do Edital de
05 de maio de 2.023, por 01 (um) ano, ou seja, até 04 de
julho de 2.025, para preenchimento de funções temporárias
e para eventuais substituições em caso de afastamentos.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 05 de
julho de 2.024.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data
supra.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19/ 2024
Waldomiro Antonio Sgobi, RG nº 8.527.319-3-SSP-

SP,Prefeito Municipal de Paraíso, Comarca de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os Professor da Educação Básica I -
PEB  I–  Educação  Infantil  e  Ensino  Fundamental,
abaixo  relacionados,  aprovados  no  Processo  Seletivo  de
Provas e Títulos 001/2023, realizado no dia 18 de junho de
2.023,  classificação  final  publicada  no  site
www.pmparaiso.sp.gov.br  e  no  Diário  Oficial,  em
03/07/2023, homologado pelo Prefeito Municipal de Paraíso
em 05 de julho de 2.023, publicado no Diário Oficial em 06

de julho de 2.023, e , prorrogado pelo Decreto nº 067/24,
de 05/07/2024, para participarem da opção de escolha de
funções, de acordo com o artigo 272; artigo 273, inciso IV e
artigo 274, todos da Lei 1.184, de 02 de agosto de 2018,
combinados  com o  inciso  IX  do  art.  37  da  CF/88,  para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, em caráter temporário e/ou em substituição a ser
realizada no dia 26 de julho de 2.024, às 08h30 na
Prefeitura Municipal de Paraíso, sito à Rua do Café, nº
649, Centro, na cidade de Paraíso, Estado de São Paulo,
conforme classificação final:

Professor da Educação Básica I - PEB I– Educação
Infantil e Ensino Fundamental

23ª Classificada: - Luciana Fabio Stefen
24ª Classificada: - Alessandra Bispo de Souza
25ª Classificada: - Jéssica Luiza Ziviani Cezarini
26ª Classificada: - Elisandra Duarte Fernandes
Observações:
Serão atribuídas: uma (01) sala na EMEF Prof. Hélio de

Sousa  Castro,  um 5º  ano  C,  no  período  da  tarde,  com
jornada de trabalho docente de: 24H.aulas + 02 HTPC + 04
HA + 06 local de livre escolha = 30 horas semanais = 150
horas mensais, em substituição até 06/10/2024, referente
ao  afastamento  da  Professora  Titular  do  Cargo  por
desincompatibilização para concorrer ao pleito eleitoral e
uma (01) sala no CEMEI do Proinfância Prof. Vilson Vilela
Rosa, um maternal 2B – Parcial, no período da manhã, com
jornada de trabalho docente de: 24H.aulas + 02 HTPC + 04
HA + 06 local de livre escolha = 30 horas semanais = 150
horas mensais, em substituição até 06/10/2024, referente
ao  afastamento  da  Professora  Titular  do  Cargo  por
desincompatibilização para concorrer ao pleito eleitoral. O
candidato convocado que não comparecer  à  escolha de
função será considerado desistente e a vaga/função será
atribuída ao próximo candidato convocado. É obrigatório a
apresentação  de  horário  de  trabalho  ao  candidato
convocado que já exerce outro cargo, emprego público ou
função  remunerada  no  ato  da  opção  de  escolha.
Documentos necessários: comparecerem com cópia de
todos  os  documentos  pessoais:  Declaração  de
Antecedentes Criminais, Cédula de Identidade, Cadastro de
Pessoa  Física  (CPF),  CNH  (se  houver),  Certidão  de
Nascimento e/ou Casamento ,  Certificado de Reservista ou
Dispensa de Incorporação,  Título  de Eleitor,  Certidão de
Quitação  Eleitoral,  Comprovante  de  Escolaridade  e/ou
Certificado  de  Conclusão  de  Graduação,  Comprovante  de
endereço  atualizado  (máximo  3  meses),  Certidão  de
nascimentos,  RG  e  CPF  dos  filhos  dependentes  de  até  24
anos (se frequentar curso superior,  trazer declaração de
matrícula da Faculdade), Cartão SUS, Carteira de trabalho,
Cartão PIS/PASEP, N° de conta salário na Agência do Banco
Bradesco de Paraíso.

Paraíso, 23 de julho de 2.024.
Waldomiro Antonio Sgobi

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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